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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 179/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 132/2018 da servidora 
MARILENE AUXILIADORA DE OLIVEIRA. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 132/2018, onde 

a servidora requer 150 dias (05 meses) de férias prêmio para serem 

gozadas; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 132/2018 de 10/07/2018, formulado pela 

servidora MARILENE AUXILIADORA DE OLIVEIRA, em virtude de 

aplicação à espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 

de novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo 

anterior serão gozadas no período de 01/08/2018 à 30/12/2018. Art. 3º - 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 10 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

Publicado em 10/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 180/RH/2018 
 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 133/2018 de 
ROSILENE APARECIDA DE OLIVEIRA. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 

e suas respectivas alterações e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

133/2018, onde se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 133/2018 de 10/07/2018, formulado por ROSILENE 

APARECIDA DE OLIVEIRA, em virtude de aplicação à espécie do 

artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

16/07/2018 à 14/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 10 de Julho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 

Publicado em 10/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 181/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 134/2018 de SÍLVIA 
APARECIDA FLORIPES. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 031/2014 de 

10 de Dezembro de 2014 e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

134/2018, onde se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 134/2018 de 11/07/2018, formulado por SÍLVIA 

APARECIDA FLORIPES, em virtude de aplicação à espécie do artigo 

36, II da Lei Complementar nº 031/2014 de 10 de Dezembro de 2014. 

Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão 

usufruídas entre 16/07/2018 à 30/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-

se. Prefeitura Municipal de Piracema, 11 de Julho de 2018. Antônio 
Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

Publicado em 11/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 182/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 135/2018 do servidor 
ALEXANDRE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 135/2018, onde 

o servidor requer 20 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

135/2018 de 13/07/2018, formulado pelo servidor ALEXANDRE 

OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, em virtude de aplicação à espécie do 

artigo 71, § 5º  da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 

2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior 

serão usufruídas entre 06/08/2018 à 25/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 13 de Julho de 2018. 

Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 13/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 183/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 136/2018 de AMANDA 
CRISTINA RESENDE DA CUNHA PEREIRA. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei 1.192 de 18 de Março de 2.015 

e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 136/2018, onde se requer 15 dias de 

férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido 

constante no requerimento administrativo nº 136/2018 de 16/07/2018, 

formulado por AMANDA CRISTINA RESENDE DA CUNHA PEREIRA, 
em virtude de aplicação à espécie do artigo 7º II da Lei nº 1.192/2015 

de 18 de março de 2015. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no 

artigo anterior serão usufruídas entre 23/07/2018 à 06/08/2018. Art. 3º - 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 16 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 
Publicado em 16/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 184/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 137/2018 de 
MARSUELE MÁRCIA RESSENDE ANDRADE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei 1.192 de 18 de Março de 2.015 

e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 137/2018, onde se requer 15 dias de 

férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido 

constante no requerimento administrativo nº 137/2018 de 16/07/2018, 

formulado por MARSUELE MÁRCIA RESSENDE ANDRADE, em 

virtude de aplicação à espécie do artigo 7º II da Lei nº 1.192/2015 de 18 

de março de 2015. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 30/07/2018 à 13/08/2018. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 16 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 16/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 185/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 138/2018 do servidor 
CLÁUDIO GERALDO DE MELO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 138/2018, onde 

o servidor requer 30 dias de férias prêmio para serem gozadas; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 138/2018 de 16/07/2018, formulado pelo 

servidor CLÁUDIO GERALDO DE MELO, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo anterior 

serão gozadas no período de 17/07/2018 à 15/08/2018. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 16 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 
Publicado em 16/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 186/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 139/2018 do servidor 
IVAN NETO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 139/2018, onde 

o servidor requer férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

139/2018 de 17/07/2018, formulado pelo servidor IVAN NETO, em 

virtude de aplicação à espécie do artigo 71, § 3º, II da Lei Complementar 

nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias 

regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

18/07/2018 à 04/08/2018, sendo de 18 dias, em virtude de aplicação da 

legislação citada no artigo 1º.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 17 de Julho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 17/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 187/RH/2018 
 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 140/2018 da servidora 
ROSANIA MÁRCIA DE MELO OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 140/2018, onde 

a servidora requer 150 dias (05 meses) de férias prêmio para serem 

gozadas; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 
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requerimento administrativo nº 140/2018 de 18/07/2018, formulado pela 

servidora ROSANIA MÁRCIA DE MELO OLIVEIRA, em virtude de 

aplicação à espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 

de novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo 

anterior serão gozadas no período de 30/07/2018 à 26/12/2018. Art. 3º - 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 18 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 
Publicado em 18/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 188/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 141/2018 de 
MARISTELA DE OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 031/2014 de 

10 de Dezembro de 2014 e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

141/2018, onde se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 141/2018 de 18/07/2018, formulado por MARISTELA 
DE OLIVEIRA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 36, II da Lei 

Complementar nº 031/2014 de 10 de Dezembro de 2014. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

16/08/2018 à 30/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 18 de Julho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 18/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 189/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 142/2018 do servidor 
RICARDO DE OLIVEIRA PINTO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 142/2018, onde 

o servidor requer conversão de 30 dias de férias prêmio em espécie; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 142/2018 de 20/07/2018 formulado pelo 

servidor RICARDO DE OLIVEIRA PINTO, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo anterior 

serão convertidas em espécie no mês de Agosto/2018. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 20 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 20/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 190/RH/2018 
 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 143/2018 de 
CAROLINA POLIANA SOARES. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 

e suas respectivas alterações e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

143/2018, onde se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 143/2018 de 20/07/2018, formulado por CAROLINA 
POLIANA SOARES, em virtude de aplicação à espécie do artigo 4º, VII 

da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias 

regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

23/07/2018 à 06/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 20 de Julho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 20/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 191/RH/2018 
 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 144/2018 de      
BRUNO TADEU FERREIRA ALVES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 833/97 de 05 de Novembro 

de 1997 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 144/2018, onde 

se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

144/2018 de 23/07/2018, formulado por BRUNO TADEU FERREIRA 
ALVES, em virtude de aplicação à espécie do artigo 1º, Parágrafo 2º, da 

Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - As férias 

regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

01/08/2018 à 30/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 
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Municipal de Piracema, 23 de Julho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 
 
Publicado em 23/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 192/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 145/2018 de      
JANICE RESENDE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 833/97 de 05 de Novembro 

de 1997 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 145/2018, onde 

se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

145/2018 de 23/07/2018, formulado por JANICE RESENDE, em virtude 

de aplicação à espécie do artigo 1º, Parágrafo 2º, da Lei nº 833/1997 de 

05 de novembro de 1997. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no 

artigo anterior serão usufruídas entre 01/08/2018 à 15/08/2018. Art. 3º - 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 23 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 10/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 193/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 146/2018 da servidora 
SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 146/2018, onde 

a servidora requer 30 dias de férias prêmio para serem gozadas; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 146/2018 de 24/07/2018, formulado pela 

servidora SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA, em virtude de 

aplicação à espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 

de novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo 

anterior serão gozadas no período de 12/08/2018 à 10/09/2018. Art. 3º - 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 2 4 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 24/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
PORTARIA Nº 194/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 147/2018 da servidora 
ELMA RODRIGUES LARA SILVA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 147/2018, onde 

a servidora requer 90 dias (03 meses) de férias prêmio para serem 

gozadas; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 147/2018 de 24/07/2018, formulado pela 

servidora ELMA RODRIGUES LARA SILVA, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo anterior 

serão gozadas no período de 01/08/2018 à 30/10/2018. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 2 4 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 24/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 195/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 148/2018 de      
BIANCA BRÍGIDA JESAS DA SILVA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 833/97 de 05 de Novembro 

de 1997 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 148/2018, onde 

se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

148/2018 de 27/07/2018, formulado por BIANCA BRÍGIDA JESAS DA 
SILVA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 1º, Parágrafo 2º, da 

Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - As férias 

regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

16/08/2018 à 31/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 27 de Julho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 

Prefeito Municipal. 
 
Publicado em 27/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

 

 
 
 

http://www.piracema.mg.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico 
Município de Piracema – MG 

 

Piracema, 07 de Agosto de 2018 – Diário Oficial Eletrônico – ANO VII| Nº 085  – Lei Municipal 1.142 de 14/09/2012 

 

 Ano VII www.piracema.mg.gov.br   
 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 196/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 149/2018 de      
FABIANA FERNANDES NASCENTE OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 833/97 de 05 de Novembro 

de 1997 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 149/2018, onde 

se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

149/2018 de 30/07/2018, formulado por FABIANA FERNANDES 
NASCENTE OLIVEIRA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 1º, 

Parágrafo 2º, da Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - 

As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas 

entre 01/08/2018 à 15/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 30 de Julho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 30/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 197/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 150/2018 da servidora 
ANA CLÁUDIA APARECIDA AMARAL GOMES. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 150/2018, onde 

a servidora requer 30 dias de férias prêmio para serem gozadas; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 150/2018 de 30/07/2018, formulado pela 

servidora ANA CLÁUDIA APARECIDA AMARAL GOMES, em virtude 

de aplicação à espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 

04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo 

anterior serão gozadas no período de 02/08/2018 à 31/08/2018. Art. 3º - 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 30 de Julho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 
Publicado em 30/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 198/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 151/2018 de    NERCI 
APARECIDA DE MELO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 031/2014 de 

10 de Dezembro de 2014 e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

151/2018, onde se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 151/2018 de 30/07/2018, formulado por NERCI 
APARECIDA DE MELO, em virtude de aplicação à espécie do artigo 36, 

II da Lei Complementar nº 031/2014 de 10 de Dezembro de 2014. Art. 2º 

- As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas 

entre 06/08/2018 à 20/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 30 de Julho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 30/07/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001). 
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